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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N- 1.731, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.

Considera de Utilidade Pública Municipal à 
Associação Beneficente Boa Semente.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1". Fica considerada de Utilidade Pública Municipal à Associação Beneficente Boa 
Semente, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ ns 11.480.553/0001-05, 
localizada na Rua 64, np 561, Altos, Conjunto Jereissati II, Maracanaú, Ceará, fundada em 14 de 
setembro de 2009, registrada no Conselho Municipal de Assistência Social sob o n‘J 91/2010.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário.
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